
 

 

 
 
Boletim nº 115 - 20/05/2015 
Diretoria Executiva de Gestão da Informação Documental - DIRGED 
 
Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 
Órgão Especial do TJMG 
 

Constitucionalidade de lei municipal que dispõe sobre a instituição do 

programa de reforma habitacional 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do 

Município de Lagoa Santa em face da Câmara Municipal, com o objetivo de que seja 

declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 3.558/2014, que dispõe sobre 

a instituição do Programa Minha Casa, Minha História - Programa Municipal de 

Reforma Habitacional para população de baixa renda. Sustentou o requerente a 

existência de vício de inconstitucionalidade formal, por invasão de competência do 

Poder Legislativo em matéria exclusiva do Chefe do Poder Executivo, e vício 

material, por implementação de política pública habitacional, que importa em 

aumento de despesa para o município, sem indicação da fonte de custeio. A 

relatora, Des.ª Vanessa Verdolim consignou que o rol de atribuição legislativa do 

Chefe do Executivo encontra-se previsto no art. 66, inciso III, da Constituição do 

Estado de Minas Gerais. Destacou que as hipóteses de competência privativa do 

Governador do Estado configuram um rol taxativo, numerus clausus, não 

comportando, portanto, ampliação da atividade legislativa. Concluiu que a 

elaboração de políticas públicas não é matéria de competência privativa do Poder 

Executivo, pois visam a concretização dos direitos sociais. O fato de o Poder 

Legislativo instituir lei que cria programa habitacional não importa em ingerência 

inadequada na esfera do Poder Executivo. Considerou, portanto, constitucionais os 

artigos da lei que, sem invadir a competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo, apenas implementam política pública, traçando os moldes de sua 

efetivação e estabelecendo os requisitos para a obtenção do benefício previsto. Por 

outro lado, reputou inconstitucionais os dispositivos que criam despesas para o 

Executivo e alteram as funções de uma Secretaria, impondo-lhe novas obrigações. 

Assim, julgou parcialmente procedente a representação, no que foi acompanhada à 

unanimidade pelos demais membros do Órgão Especial (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.14.045891-0/000, Rel.ª Des.ª Vanessa 

Verdolim Hudson Andrade, DJe disponibilizado em 29/04/2015). 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0000.14.045891-0%2F000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar


 

Conflito de competência: ação anulatória de partilha originária de divórcio 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado no TJMG pelo 

Desembargador Washington Ferreira, integrante da 7ª Câmara Cível em face da 

decisão da Desembargadora Mariza de Melo Porto, integrante da 11ª Câmara Cível 

do TJMG, que declinou de sua competência para apreciar o recurso de apelação 

interposto em ação anulatória de sentença com invalidação de negócio jurídico. 

Segundo o Relator, Des. Fernando Caldeira Brant, a ação sob análise se refere a 

suposto vício de consentimento por ocasião do pedido de homologação de divórcio 

consensual. Assim, tal como apresentada, passa pela invalidade dos atos e produz 

repercussão na partilha de bens. Concluiu, portanto, que não se trata de simples 

invalidade de negócio jurídico, no âmbito do puro Direito Civil, mas acarreta a 

análise de questões relacionadas ao Direito de Família, cuja competência para o 

julgamento é das Câmaras Cíveis da Unidade Goiás deste Tribunal de Justiça. Com 

esse entendimento, também adotado pela maioria de seus pares, rejeitou o Conflito 

e declarou competente o Juízo suscitante. No entanto, em tese diversa, o 

Desembargador Versiani Penna, entendeu que a demanda não envolve a aplicação 

de Direito de Família, mas, ao contrário trata de matéria de Direito Privado, 

atrelada à competência residual da Unidade Raja Gabaglia, nos termos do art. 36 

do RITJMG. Dessa forma, deu pela competência do Juízo Suscitado integrante da 

11ª Câmara Cível deste Tribunal. (Conflito de Competência nº 
1.0183.12.017953-0/002, Rel. Des. Fernando Caldeira Brant, DJe 

disponibilizado em 29/04/2015). 

 

Inconstitucionalidade de lei municipal que cria Gabinete de Gestão 

Integrada – GGIM 

O Órgão Especial, por maioria de votos, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador Geral de Justiça do Estado de Minas 

Gerais em face do Prefeito do Município de Poços de Caldas, objetivando a 

inconstitucionalidade dos incisos II, V, VI VII, XI, XII e XIII, do art. 6º, do anexo I, 

do Decreto Municipal nº 10.795, de 17 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a 

criação de Gabinete de Gestão Integrada Municipal. Para o Relator, Desembargador 

Antônio Sérvulo, é inadmissível que um decreto autônomo atribua novas funções ao 

Presidente da Câmara dos Vereadores, ao Delegado Regional da Delegacia Regional 

de Polícia Civil, ao Comandante do Batalhão de Polícia Militar, ao Comandante da 

Companhia Independente de Meio Ambiente e Trânsito da Polícia Militar, ao 

Comandante do Corpo de Bombeiros Militar, ao Juiz Titular da Vara Criminal, ao 

Promotor de Justiça Criminal e ao Defensor Público. Assim, entendeu que a norma 

refutada, ao criar obrigações e atribuições para outros entes e membros não 

integrantes do Poder Executivo, incorreu em inconstitucionalidade formal, pois 

extrapolou o âmbito de competência do Prefeito Municipal, e ofendeu os princípios 

da harmonia e separação dos Poderes. Concluiu, portanto, que houve violação a 

diversos dispositivos da Constituição Estadual. Tal entendimento foi acompanhado 

pela maioria de seus pares. Em tese diversa, o Desembargador Wander Marotta 

julgou improcedente o pedido inicial, tendo por constitucionais os dispositivos 

impugnados. Destacou que a norma criadora de Gabinete de Gestão Integrada do 

Município não impõe obrigações a outros entes da Federação, mas a integração de 

um projeto com trabalho de caráter voluntário. Acrescentou que, segundo a Lei 

Federal nº 11.530/2007, instituidora do Programa Nacional de Segurança Pública 

com Cidadania - PRONASCI, o GGIM é um ajuste, uma forma de atuação do 

―federalismo cooperativo‖, adotado pela Constituição de 1998, sendo este o 

objetivo do Decreto questionado, ou seja, a coordenação de ações para a 

uniformização de interesses locais. Desta forma, entendeu não ter ocorrido violação 

ao princípio da separação ou à autonomia de qualquer um dos entes federados. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.0000.14.015428-7/000, Rel. 

Des. Antônio Sérvulo, DJe disponibilizado em 07/05/2015). 

 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do;jsessionid=FA9AF133EF332648BDCB35F08A6F2FCE.juri_node1?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0183.12.017953-0%2F002&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0000.14.015428-7%2F000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar


Supremo Tribunal Federal  
  

Plenário 
 

“Porte de arma de magistrado e competência - 3  

O STF tem competência para processar e julgar causas em que se discute 

prerrogativa dos juízes de portar arma de defesa pessoal, por se tratar de ação em 

que todos os membros da magistratura são direta ou indiretamente interessados 

(CF, art. 102, I, n). Esse o entendimento do Plenário, que, em conclusão de 

julgamento e por maioria, deu provimento a agravo regimental e julgou procedente 

pedido formulado em reclamação, para reconhecer como prerrogativa da 

magistratura a desnecessidade de submissão a certos requisitos gerais, aplicáveis a 

todas as outras pessoas, para obter o porte ou a renovação do porte de arma. No 

caso, associações estaduais de juízes impetraram mandado de segurança cuja 

ordem fora concedida para assegurar, aos substituídos, a renovação simplificada de 

registros de propriedade de armas de defesa pessoal (inscrição no SINARM), com 

dispensa dos testes psicológicos e de capacidade técnica e da revisão periódica de 

registro. Esses requisitos para manter arma de fogo estariam dispostos no art. 5º, 

§ 2º, da Lei 10.826/2003 (Lei do Desarmamento). Além disso, a prerrogativa dos 

magistrados de portar arma de defesa pessoal estaria prevista no art. 33, V, da LC 

35/1979 - Loman — v. Informativo 712. A Corte destacou que a compreensão de 

matéria de privativo interesse da magistratura não poderia ser afastada pelo fato 

de determinada prerrogativa ser eventualmente estendida a outras carreiras. A 

prerrogativa deveria ser interpretada como direito ou obrigação inerente à condição 

de magistrado. Em relação à necessidade de que a decisão afetasse todos os 

membros da magistratura, o Tribunal asseverou que o Poder Judiciário seria uno, 

no entanto, possuiria segmentações decorrentes da estrutura federativa brasileira. 

Apenas quando a matéria dissesse respeito a determinada segmentação específica 

do Poder Judiciário é que se poderia cogitar do afastamento da competência da 

Corte. Na espécie, não se trataria de prerrogativa própria dos juízes integrantes das 

associações que impetraram o mandado de segurança, mas de todos os 

magistrados do país. A pretensão estaria baseada na Loman, de abrangência 

nacional. Trataria de interesse potencial de toda a classe, já que a prerrogativa de 

portar arma de defesa pessoal estaria prevista na referida lei orgânica. Vencidos os 

Ministros Rosa Weber (Relatora), Marco Aurélio e Celso de Mello, que negavam 

provimento ao agravo regimental por entenderem não ter havido usurpação da 

competência do Tribunal. Apontavam que os efeitos do ato praticado pela 

autoridade tida como coatora não afetariam o interesse de todos os magistrados. 

Mencionavam que seriam diretamente interessados apenas os magistrados 

substituídos, quais sejam os associados às entidades impetrantes, e indiretamente, 

quando muito, os magistrados domiciliados em determinada unidade federativa, 

eventualmente interessados em registrar ou renovar o registro de arma de fogo.‖    

Rcl 11323 AgR/SP, Rel.ª orig. Min.ª Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. 

Teori Zavascki, 22/04/2015 (Fonte - Informativo 782 - STF). 

 
“Ação rescisória e revisão geral anual de vencimentos  

O Plenário, por maioria, não conheceu de ação rescisória ajuizada, com fundamento 

no art. 485, V, do CPC (―Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, 

pode ser rescindida quando: ... V - violar literal disposição de lei‖), em face de 

decisão monocrática que dera provimento ao RE 560.077/SC. Na espécie, 

pleiteava-se o restabelecimento de acórdão, objeto do referido recurso 

extraordinário, no qual fora deferido pedido de indenização por danos materiais, 

formulado por servidor público, em razão de alegada omissão do titular do Poder 

Executivo em encaminhar projeto de lei de revisão geral anual da remuneração dos 

servidores federais, a teor do disposto no art. 37, X, da CF. O autor da rescisória 

sustentava que a matéria não estaria uniformizada pela jurisprudência do STF, 

destacando a repercussão geral reconhecida no RE 424.584/MG e no RE 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=11323&classe=Rcl&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


565.089/SP, ainda pendente de apreciação. O Tribunal reiterou o quanto decidido 

no RE 590.809/RS (DJe de 24.11.2014) no sentido do não cabimento de ação 

rescisória de decisões proferidas em harmonia com a jurisprudência do STF, ainda 

que viesse a ocorrer alteração posterior do seu entendimento sobre a matéria. 

Tratar-se-ia, no caso, de ação rescisória manifestamente incabível, porquanto 

fundada exclusivamente em possível e eventual alteração na jurisprudência do STF 

sobre o tema. Vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator), que julgava procedente o 

pedido para rescindir a decisão proferida no RE 560.077/SC, restabelecendo o 

acórdão do TRF, considerada a responsabilidade civil do Estado pela omissão 

inconstitucional, a conflitar com a Constituição Federal.‖ AR 2199/SC, Rel. Min. 

Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, 23/04/2015. (Fonte 

- Informativo 782 - STF). 

 

“Plano Real: contrato de locação comercial - 3  

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, negou provimento a 

recursos extraordinários em que discutida a incidência da Medida Provisória 

542/1994, instituidora do Plano Real, em relação aos contratos de aluguel de 

imóveis comerciais firmados anteriormente à sua edição, ante o questionamento 

sobre a constitucionalidade do art. 21 da Lei 9.069/1995, resultante da conversão 

da referida Medida Provisória — v. Informativos 116 e 781. Alegava-se que a 

aplicação dessas normas aos contratos em curso de execução comprometeria a 

garantia constitucional de preservação do direito adquirido e do ato jurídico 

perfeito. O Colegiado, inicialmente, destacou que o art. 21 da Lei 9.069/1995 seria 

um dos mais importantes conjuntos de preceitos normativos do Plano Real, um dos 

seus pilares essenciais, justamente o que fixaria os critérios para a transposição 

das obrigações monetárias, inclusive contratuais, do antigo para o novo sistema 

monetário. Seria, portanto, preceito de ordem pública, e seu conteúdo, por não ser 

suscetível de disposição por atos de vontade, teria natureza estatutária, a vincular 

de forma necessariamente semelhante todos os destinatários. Desde logo se 

deveria registrar que, pelo seu teor, não haveria dúvida de que a norma fora 

editada para ter aplicação sobre os contratos em curso. Aliás, seria justamente 

essa a sua finalidade específica. A questão posta, portanto, não seria apenas de 

direito intertemporal. Se a finalidade da norma fosse disciplinar o regime de 

correção monetária de contratos em curso, qualquer juízo que importasse a não 

aplicação a esses contratos suporia, necessariamente, a prévia declaração de sua 

inconstitucionalidade. O art. 5º, XXXVI, da CF (―A lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada‖) — norma de sobredireito 

editada com a finalidade de nortear a produção de outras normas — diria respeito 

não apenas ao poder de legislar sobre direito privado, mas também ao de editar 

normas de direito público. Todos os preceitos normativos infraconstitucionais, 

independente da matéria que versassem, deveriam estrita obediência à referida 

cláusula limitativa. Portanto, também as normas de direito econômico, como as que 

editassem planos econômicos, haveriam de preservar os direitos adquiridos e o ato 

jurídico perfeito. Ademais, não se poderia confundir aplicação imediata com 

aplicação retroativa da lei. A aplicação retroativa seria a que fizesse a norma incidir 

sobre suportes fáticos ocorridos no passado. Essa incidência seria ilegítima, salvo 

se dela não resultasse violação a direito adquirido, a ato jurídico perfeito ou a coisa 

julgada. Assim, não seria vedada a incidência retroativa de norma nova que, por 

exemplo, importasse situação de vantagem ao destinatário. Por outro lado, 

aplicação imediata seria a que se desse sobre fatos presentes, atuais, não sobre 

fatos passados. Em princípio, não haveria vedação alguma a essa incidência, 

respeitada, evidentemente, a cláusula constitucional antes referida. [...]‖ RE 

212609/SP e RE 215016/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, red. p/ o acórdão 

Min. Teori Zavascki, 29.4.2015. RE 211304/RJ, RE 222140/SP e RE 

268652/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 

29/04/2015 (Fonte - Informativo 783 - STF). 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2199&classe=AR&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=212609&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=212609&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=215016&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=211304&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=222140&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=268652&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=268652&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


“Plano Real: contrato de locação comercial - 5  

O Plenário destacou, por fim, que as normas sobre correção monetária editadas no 

âmbito de planos econômicos, como no caso, teriam, de modo geral, a importante 

e necessária função de manter o equilíbrio da equação financeira das obrigações 

pecuniárias legais e contratuais nascidas anteriormente. Essas obrigações, 

formadas em época de profunda crise inflacionária, sofreriam, com a edição desses 

planos, o impacto de uma nova realidade, que seria a estabilização — ou, pelo 

menos, a brusca desaceleração — dos preços, imposta por congelamento ou por 

outros mecanismos com função semelhante. Portanto, considerando que as normas 

em questão — constantes do art. 21 da Lei 9.069/1995 — editadas no âmbito da 

implantação de novo sistema monetário, chamado Plano Real, teriam natureza 

institucional ou estatutária, não haveria inconstitucionalidade em sua aplicação 

imediata — que não se confundiria com aplicação retroativa —, para disciplinar as 

cláusulas de correção monetária de contratos em curso. Vencidos — no RE 

211.304/RJ, no RE 222.140/SP e no RE 268.652/RJ —, os Ministros Marco Aurélio 

(Relator) e Ricardo Lewandowski (Presidente), e — no RE 212.609/SP e no RE 

215.016/SP —, os Ministros Carlos Velloso (Relator) e Marco Aurélio, que davam 

provimento aos recursos, porquanto entendiam estar configurada a ofensa ao art. 

5º, XXXVI, da CF.‖ RE 212609/SP e RE 215016/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, 

red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 29.4.2015. RE 211304/RJ, RE 

222140/SP e RE 268652/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão 

Min. Teori Zavascki, 29/04/2015 (Fonte - Informativo 783 - STF). 

 

 

Repercussão Geral 
 
“Questões de concurso público e controle jurisdicional  

Os critérios adotados por banca examinadora de concurso público não podem ser 

revistos pelo Poder Judiciário. Essa a conclusão do Plenário, que, por maioria, 

proveu recurso extraordinário em que discutida a possibilidade de realização de 

controle jurisdicional sobre o ato administrativo que corrige questões de concurso 

público. No caso, candidatas de concurso para provimento de cargo do Executivo 

estadual pretendiam fosse declarada a nulidade de dez questões do certame, ao 

fundamento de que não teria havido resposta ao indeferimento de recursos 

administrativos. Ademais, defendiam que as questões impugnadas possuiriam mais 

de uma assertiva correta, uma vez que o gabarito divulgado contrariaria leis 

federais, conceitos oficiais, manuais técnicos e a própria doutrina recomendada pelo 

edital do concurso. O Colegiado afirmou ser antiga a jurisprudência do STF no 

sentido de não competir ao Poder Judiciário substituir a banca examinadora para 

reexaminar o conteúdo das questões e os critérios de correção utilizados, salvo 

ocorrência de ilegalidade e inconstitucionalidade.‖ [...] ―Na espécie, o acórdão 

recorrido divergira desse entendimento ao entrar no mérito do ato administrativo e 

substituir a banca examinadora para renovar a correção de questões de concurso 

público, a violar o princípio da separação de Poderes e a reserva de Administração. 

Desse modo, estaria em desacordo com orientação no sentido da admissibilidade de 

controle jurisdicional de concurso público quando não se cuidasse de aferir a 

correção dos critérios da banca examinadora, a formulação das questões ou a 

avaliação das respostas, mas apenas de verificar se as questões formuladas 

estariam no programa do certame, dado que o edital seria a lei do concurso. 

Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, preliminarmente, não conhecia do recurso, 

por falta de prequestionamento e, no mérito, o desprovia, por entender que a 

banca examinadora entrara em contradição ao adotar certa linha doutrinária no 

edital, mas não o fazer quanto à solução das questões impugnadas.‖ RE 

632853/CE, Rel. Min. Gilmar Mendes, 23/04/2015 (Fonte - Informativo 

782 - STF). 

 
“Servidor público e divulgação de vencimentos 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=212609&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=215016&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=222140&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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É legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela Administração 

Pública, dos nomes de seus servidores e do valor dos correspondentes vencimentos 

e vantagens pecuniárias. Esse o entendimento do Plenário ao dar provimento a 

recurso extraordinário em que discutida a possibilidade de se indenizar, por danos 

morais, servidora pública que tivera seu nome publicado em sítio eletrônico do 

município, em que teriam sido divulgadas informações sobre a remuneração paga 

aos servidores públicos. A Corte destacou que o âmbito de proteção da privacidade 

do cidadão ficaria mitigado quando se tratasse de agente público. O servidor 

público não poderia pretender usufruir da mesma privacidade que o cidadão 

comum. Esse princípio básico da Administração – publicidade – visaria à eficiência. 

Precedente citado: SS 3902/SP (DJe de 03.10.2011).‖ ARE 652777/SP, Rel. Min. 

Teori Zavascki, 23/04/2015 (Fonte - Informativo 782 - STF). 

 
Usucapião de imóvel urbano e norma municipal de parcelamento do solo - 

4 

Preenchidos os requisitos do art. 183 da CF (―Aquele que possuir como sua área 

urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, 

adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano 

ou rural‖), o reconhecimento do direito à usucapião especial urbana não pode ser 

obstado por legislação infraconstitucional que estabeleça módulos urbanos na 

respectiva área em que situado o imóvel (dimensão do lote). Esse o entendimento 

do Plenário que, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso 

extraordinário, afetado pela 1ª Turma — em que discutida a possibilidade de 

usucapião de imóvel urbano em município que estabelece lote mínimo de 360 m² 

para o parcelamento do solo — para reconhecer aos recorrentes o domínio sobre o 

imóvel, dada a implementação da usucapião urbana prevista no art. 183 da CF. No 

caso, os recorrentes exercem, desde 1991, a posse mansa e pacífica de imóvel 

urbano onde edificaram casa, na qual residem. Contudo, o pedido declaratório, com 

fundamento no referido preceito constitucional, para que lhes fosse reconhecido o 

domínio, fora rejeitado pelo tribunal de origem. A Corte local entendera que o 

aludido imóvel teria área inferior ao módulo mínimo definido pelo Plano Diretor do 

respectivo município para os lotes urbanos. Consignara, não obstante, que os 

recorrentes preencheriam os requisitos legais impostos pela norma constitucional 

instituidora da denominada ―usucapião especial urbana‖ — v. Informativos 772 e 

782. O Colegiado afirmou que, para o acolhimento da pretensão, bastaria o 

preenchimento dos requisitos exigidos pelo texto constitucional, de modo que não 

se poderia erigir obstáculo, de índole infraconstitucional, para impedir que se 

aperfeiçoasse, em favor de parte interessada, o modo originário de aquisição de 

propriedade. Consignou que os recorrentes efetivamente preencheriam os 

requisitos constitucionais formais. Desse modo, não seria possível rejeitar, pela 

interpretação de normas hierarquicamente inferiores à Constituição, a pretensão 

deduzida com base em norma constitucional.‖ RE 422349/RS Rel. Min. Dias 

Toffoli, 29/04/2015 (Fonte - Informativo 783 - STF). 

 

“Usucapião de imóvel urbano e norma municipal de parcelamento do solo - 

5  

O Tribunal ressaltou, ademais, que o imóvel estaria perfeitamente localizado dentro 

da área urbana do município. Além disso, o poder público cobraria sobre a 

propriedade os tributos competentes. Ademais, não se poderia descurar da 

circunstância de que a presente modalidade de aquisição da propriedade imobiliária 

fora incluída pela Constituição como forma de permitir o acesso dos mais humildes 

a melhores condições de moradia, bem como para fazer valer o respeito à 

dignidade da pessoa humana, elevado a um dos fundamentos da República (CF, 

art. 1º, III), fato que, inegavelmente, conduziria ao pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade, além de garantir o bem-estar de seus habitantes (CF, 

art. 182, caput). Assim, a eventual irregularidade do loteamento em que localizado 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=652777&classe=ARE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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o imóvel objeto da usucapião ou a desconformidade de sua metragem com normas 

e posturas municipais que disciplinariam os módulos urbanos em sua respectiva 

área territorial não poderiam obstar a implementação de direito 

constitucionalmente assegurado a quem preenchesse os requisitos exigidos pela 

Constituição, especialmente por se tratar de modo originário de aquisição da 

propriedade. Afastou, outrossim, a necessidade de se declarar a 

inconstitucionalidade da norma municipal. Vencidos os Ministros Roberto Barroso, 

Marco Aurélio e Celso de Mello. Os Ministros Roberto Barroso e Celso de Mello 

proviam o recurso em parte e determinavam o retorno dos autos à origem para que 

fossem verificados os demais requisitos do art. 183 da CF, tendo em vista que a 

sentença teria se limitado a aferir a área do imóvel. O Ministro Marco Aurélio 

também provia parcialmente o recurso, para reformar o acórdão recorrido, de modo 

a reconhecer a usucapião e vedar a criação de unidade imobiliária autônoma, 

inferior ao módulo territorial mínimo previsto na legislação local. Por fim, o Tribunal 

deliberou, por decisão majoritária, reconhecer a existência de repercussão geral da 

questão constitucional suscitada. Vencido, no ponto, o Ministro Marco Aurélio, que 

rejeitava a existência de repercussão geral e não subscrevia a tese firmada.‖ RE 

422349/RS Rel. Min. Dias Toffoli, 29/04/2015 (Fonte - Informativo 783 - 

STF). 

 

“Plenário julga constitucional legitimidade da Defensoria Pública para 

propor ação civil pública  

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), [...] julgou 

improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3943 e considerou 

constitucional a atribuição da Defensoria Pública em propor ação civil pública. Essa 

atribuição foi questionada pela Associação Nacional dos Membros do Ministério 

Público (Conamp) sob a alegação de que, tendo sido criada para atender, 

gratuitamente, cidadãos sem condições de se defender judicialmente, seria 

impossível para a Defensoria Pública atuar na defesa de interesses coletivos, por 

meio de ação civil pública. Seguindo o voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia, os 

Ministros entenderam que o aumento de atribuições da instituição amplia o acesso 

à Justiça e é perfeitamente compatível com a Lei Complementar 132/2009 e com as 

alterações à Constituição Federal promovidas pela Emenda Constitucional 80/2014, 

que estenderam as atribuições da Defensoria Pública e incluíram a de propor ação 

civil pública. [...] O entendimento da Relatora foi seguido por unanimidade no 

Plenário‖ (Fonte - Notícias do STF – 07/05/2015). 

 

 

Superior Tribunal De Justiça 

 
Corte Especial  

 
“Direito Constitucional e Penal. Inconstitucionalidade do preceito 

secundário do art. 273, § 1º-B, V, do CP.   

É inconstitucional o preceito secundário do art. 273, § 1º-B, V, do CP – 

“reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa” –, devendo-se 

considerar, no cálculo da reprimenda, a pena prevista no caput do art. 33 

da Lei 11.343/2006 (Lei de Drogas), com possibilidade de incidência da 

causa de diminuição de pena do respectivo § 4º. De fato, é viável a 

fiscalização judicial da constitucionalidade de preceito legislativo que implique 

intervenção estatal por meio do Direito Penal, examinando se o legislador 

considerou suficientemente os fatos e prognoses e se utilizou de sua margem de 

ação de forma adequada para a proteção suficiente dos bens jurídicos 

fundamentais. Nesse sentido, a Segunda Turma do STF (HC 104.410-RS, DJe 

27.03.2012) expôs o entendimento de que os ―mandatos constitucionais de 

criminalização [...] impõem ao legislador [...] o dever de observância do princípio 
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da proporcionalidade como proibição de excesso e como proibição de proteção 

insuficiente. A ideia é a de que a intervenção estatal por meio do Direito Penal, 

como ultima ratio, deve ser sempre guiada pelo princípio da proporcionalidade [...] 

Abre-se, com isso, a possibilidade do controle da constitucionalidade da atividade 

legislativa em matéria penal‖. Sendo assim, em atenção ao princípio constitucional 

da proporcionalidade e razoabilidade das leis restritivas de direitos (CF, art. 5º, 

LIV), é imprescindível a atuação do Judiciário para corrigir o exagero e ajustar a 

pena de ―reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa‖ abstratamente 

cominada à conduta inscrita no art. 273, § 1º-B, V, do CP, referente ao crime de 

ter em depósito, para venda, produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais 

de procedência ignorada. Isso porque, se esse delito for comparado, por exemplo, 

com o crime de tráfico ilícito de drogas (notoriamente mais grave e cujo bem 

jurídico também é a saúde pública), percebe-se a total falta de razoabilidade do 

preceito secundário do art. 273, § 1º-B, do CP, sobretudo após a edição da Lei 

11.343/2006 (Lei de Drogas), que, apesar de ter aumentado a pena mínima de três 

para cinco anos, introduziu a possibilidade de redução da reprimenda, quando 

aplicável o § 4º do art. 33, de 1/6 a 2/3. Com isso, em inúmeros casos, o 

esporádico e pequeno traficante pode receber a exígua pena privativa de liberdade 

de um ano e oito meses. E mais: é possível, ainda, sua substituição por restritiva 

de direitos. De mais a mais, constata-se que a pena mínima cominada ao crime ora 

em debate excede em mais de três vezes a pena máxima do homicídio culposo, 

corresponde a quase o dobro da pena mínima do homicídio doloso simples, é cinco 

vezes maior que a pena mínima da lesão corporal de natureza grave, enfim, é mais 

grave do que a do estupro, do estupro de vulnerável, da extorsão mediante 

sequestro, situação que gera gritante desproporcionalidade no sistema penal. Além 

disso, como se trata de crime de perigo abstrato, que independe da prova da 

ocorrência de efetivo risco para quem quer que seja, a dispensabilidade do dano 

concreto à saúde do pretenso usuário do produto evidencia ainda mais a falta de 

harmonia entre esse delito e a pena abstratamente cominada pela redação dada 

pela Lei 9.677/1998 (de 10 a 15 anos de reclusão). Ademais, apenas para seguir 

apontando a desproporcionalidade, deve-se ressaltar que a conduta de importar 

medicamento não registrado na Anvisa, considerada criminosa e hedionda pelo art. 

273, § 1º-B, do CP, a que se comina pena altíssima, pode acarretar mera sanção 

administrativa de advertência, nos termos dos arts. 2º, 4º, 8º (IV) e 10 (IV), todos 

da Lei n. 6.437/1977, que define as infrações à legislação sanitária. [...] Tratando-

se de crime hediondo, de perigo abstrato, que tem como bem jurídico tutelado a 

saúde pública, mostra-se razoável a aplicação do preceito secundário do delito de 

tráfico de drogas ao crime de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais.‖ AI no HC 239.363-PR, Rel. 

Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 26/02/2015, DJe 10/04/2015 

(Fonte - Informativo 559 - STJ - grifamos). 

 

 

Primeira Seção 
 
“Direito Administrativo. Execução imediata de penalidade imposta em PAD.  

Não há ilegalidade na imediata execução de penalidade administrativa 

imposta em PAD a servidor público, ainda que a decisão não tenha 

transitado em julgado administrativamente. Primeiro, porque os atos 

administrativos gozam de auto-executoriedade, possibilitando que a Administração 

Pública realize, através de meios próprios, a execução dos seus efeitos materiais, 

independentemente de autorização judicial ou do trânsito em julgado da decisão 

administrativa. Segundo, porque os efeitos materiais de penalidade imposta ao 

servidor público independem do julgamento de recurso interposto na esfera 

administrativa, que, em regra, não possui efeito suspensivo (art. 109 da Lei 

8.112/1990). Precedentes citados: MS 14.450-DF, Terceira Seção, DJe 

19/12/2014; MS 14.425-DF, Terceira Seção, DJe 01/10/2014; e MS 10.759-DF, 
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Terceira Seção, DJ 22/05/2006.‖ MS 19.488-DF, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 25/03/2015, DJe 31/03/2015 (Fonte - Informativo 

559 - STJ - grifamos). 

 

“Direito Processual Civil. Competência para processar e julgar ação de 

improbidade administrativa.   

Compete à Justiça Estadual – e não à Justiça Federal – processar e julgar 

ação civil pública de improbidade administrativa na qual se apure 

irregularidades na prestação de contas, por ex-prefeito, relacionadas a 

verbas federais transferidas mediante convênio e incorporadas ao 

patrimônio municipal, a não ser que exista manifestação de interesse na 

causa por parte da União, de autarquia ou empresa pública federal. Nessa 

situação, pode-se, em tese, visualizar conflito entre as Súmulas 208 e 209 do STJ, 

que determinam, respectivamente, hipóteses de competência da Justiça Federal e 

da Justiça Estadual. Isso porque, embora a ação tenha por objeto ―verba sujeita a 

prestação de contas perante órgão federal‖ (Súmula 208), trata-se de ―verba 

transferida e incorporada ao patrimônio municipal‖ (Súmula 209). Ocorre que esses 

enunciados provêm da Terceira Seção do STJ e, por isso, versam sobre hipóteses 

de fixação da competência em matéria penal, em que basta o interesse da União, 

de suas autarquias ou empresas públicas para deslocar a competência para a 

Justiça Federal, nos termos do inciso IV do art. 109 da CF. No âmbito cível, 

entretanto, deve-se observar uma distinção na aplicação desses enunciados, visto 

que o art. 109 da CF elenca a competência da Justiça Federal em um rol taxativo 

em que, em seu inciso I, menciona as causas a serem julgadas por juízo federal em 

razão da pessoa, competindo a este último ―decidir sobre a existência [ou não] de 

interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias 

ou empresas públicas‖ (Súmula 150 do STJ). Assim, a despeito de a Súmula 208 do 

STJ afirmar que ―Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal 

por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal‖, a 

competência absoluta enunciada no art. 109, I, da CF faz alusão, de forma clara e 

objetiva, às partes envolvidas no processo, tornando despicienda, dessa maneira, a 

análise da matéria discutida em juízo. Nesse contexto, a Segunda Turma do STJ já 

decidiu que ―A competência da Justiça Federal, em matéria cível, é aquela prevista 

no art. 109, I, da Constituição Federal, que tem por base critério objetivo, sendo 

fixada tão só em razão dos figurantes da relação processual, prescindindo da 

análise da matéria discutida na lide‖ (REsp 1.325.491-BA, DJe 25/06/2014).‖ CC 

131.323-TO, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 25/03/2015, 

DJe 06/04/2015 (Fonte - Informativo 559 - STJ - grifamos). 

 

 

Recursos Repetitivos 
 
“É sanável a falta de demonstrativo de débito na petição inicial de ação 

monitória.  

 A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que a petição inicial 

da ação monitória para cobrança de soma em dinheiro precisa ser instruída com 

demonstrativo de débito atualizado até a data do ajuizamento, mas, na sua falta ou 

em caso de insuficiência, a parte deve ter assegurado o direito de supri-la, nos 

termos do art. 284 do Código de Processo Civil (CPC). A decisão, unânime, foi 

tomada em julgamento de recurso repetitivo (tema 474) relatado pelo Ministro João 

Otávio de Noronha. A tese passa a orientar as demais instâncias da Justiça 

brasileira em ações que discutem a mesma questão. O recurso julgado no STJ era 

de Pernambuco. Uma empresa ajuizou ação monitória contra um consumidor que, 

após fazer financiamento para aquisição de imóvel, deixou de pagar 90 prestações 

previstas no contrato. Em primeira instância, o processo foi extinto. Em apelação, o 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região destacou que a petição inicial não estava 

acompanhada do demonstrativo de débito, ―documento imprescindível por indicar 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?src=1.1.2&aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&num_registro=201202516708
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?src=1.1.2&aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&num_registro=201303862468
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?src=1.1.2&aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&num_registro=201303862468
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Repetitivo/relatorio2.asp


os valores das prestações mensais, a aplicação dos índices de reajuste, a 

amortização e demais elementos informadores da evolução da dívida.‖ [...] (Fonte 

- Notícias do STJ – 04/05/2015). 

 
“Relação material com imóvel define responsabilidade pelas obrigações de 

condomínio.  

 A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que o que 

define a responsabilidade pelo pagamento das obrigações condominiais não é o 

registro do compromisso de compra e venda, mas a relação jurídica material com o 

imóvel, representada pela imissão do promissário comprador na posse e pela 

ciência inequívoca do condomínio acerca da transação. A tese foi fixada em 

julgamento de recurso repetitivo (tema 886) e passa a orientar as demais 

instâncias do Judiciário na solução de casos idênticos. Havendo decisão em 

consonância com o que foi definido pelo STJ, não será admitido recurso contra ela 

para a Corte Superior. O colegiado destacou que, no caso de compromisso de 

compra e venda não levado a registro, dependendo das circunstâncias, a 

responsabilidade pelas despesas de condomínio pode recair tanto sobre o 

promitente vendedor quanto sobre o promissário comprador. Entretanto, se ficar 

comprovado que o promissário comprador se imitiu na posse e que o condomínio 

teve ciência inequívoca da transação, deve ser afastada a legitimidade passiva do 

promitente vendedor para responder por despesas condominiais relativas ao 

período em que a posse foi exercida pelo promissário comprador. ―O Código Civil de 

2002, em seu artigo 1.345, regulou de forma expressa que o adquirente de unidade 

responde pelos débitos do alienante em relação ao condomínio, inclusive multas e 

juros moratórios‖, assinalou o ministro Luis Felipe Salomão, Relator. De acordo com 

o Ministro, ―as despesas condominiais, compreendidas como obrigações propter 

rem, são de responsabilidade daquele que detém a qualidade de proprietário da 

unidade imobiliária, ou ainda do titular de um dos aspectos da propriedade, tais 

como a posse, o gozo ou a fruição, desde que esse tenha estabelecido relação 

jurídica direta com o condomínio‖ (Fonte - Notícias do STJ – 05/05/2015). 
 
“Direito Civil. Prazo prescricional para cobrança ou complementação de 

valor do seguro DPVAT. Recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. 

8/2008-STJ). Tema 883.  

A pretensão de cobrança e a pretensão a diferenças de valores do seguro 

obrigatório (DPVAT) prescrevem em três anos, sendo o termo inicial, no 

último caso, o pagamento administrativo considerado a menor. Em relação 

ao prazo de prescrição da ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT), cabe 

ressaltar que a Segunda Seção do STJ, quando do julgamento do REsp 1.071.861-

SP (DJe 21/08/2009), firmou o entendimento de que o seguro DPVAT não perdeu a 

natureza de seguro obrigatório de responsabilidade civil, de modo que o prazo de 

prescrição, na vigência do CC/2002, é de três anos. Posteriormente, esse 

entendimento foi cristalizado na Súmula 405 do STJ: ―A ação de cobrança do 

seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos‖. Quanto à prescrição da ação 

de cobrança de diferença de valor pago a menor a título de seguro DPVAT, o STJ 

consagrou o entendimento de que o prazo de prescrição para o recebimento da 

complementação deve ser o mesmo prazo utilizado para o recebimento da 

totalidade da indenização securitária, pois o complemento está contido na 

totalidade (REsp 1.220.068-MG, Quarta Turma, DJe 1º/2/2012). Assim, o prazo de 

prescrição para o exercício da pretensão de cobrança de diferença de indenização 

paga a menor a título do seguro obrigatório DPVAT deve ser o de três anos, 

incidindo também nesta hipótese a Súmula 405 do STJ. No tocante ao termo inicial 

do aludido prazo prescricional, cabe assinalar que, nos termos do art. 202, VI, do 

CC/2002 (art. 172, V, do CC/1916), qualquer ato inequívoco, ainda que 

extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor é considerado 

causa interruptiva da prescrição, a exemplo do pagamento parcial. Por isso, em 

caso de pagamento parcial do seguro DPVAT, este deve ser o termo inicial para a 
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contagem do prazo prescricional relativo à pretensão ao recebimento complementar 

da verba indenizatória, tendo em vista o ato inequívoco da seguradora de 

reconhecer a condição do postulante como beneficiário do seguro obrigatório. Nesse 

passo, cumpre ressaltar e distinguir que a suspensão do prazo de prescrição se dá 

apenas durante a tramitação administrativa do pedido de indenização securitária, 

voltando a fluir da data da ciência da recusa da seguradora (Súmula 229 do STJ). 

Por outro lado, se o pleito é acolhido, há, como visto, a interrupção do lapso 

prescricional para se postular a indenização integral, caso venha ela a ser paga 

apenas parcialmente. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.382.252-PR, Terceira 

Turma, DJe 30/8/2013; AgRg no AREsp 178.937-SP, Quarta Turma, DJe 

04/09/2012; e REsp 1.220.068-MG, Quarta Turma, DJe 1º/02/2012‖. REsp 

1.418.347-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, julgado 

em 08/04/2015, DJe 15/04/2015 (Fonte - Informativo 559 - STJ - 

grifamos). 

 

“Súmula 523  

A taxa de juros de mora incidente na repetição de indébito de tributos estaduais 

deve corresponder à utilizada para cobrança do tributo pago em atraso, sendo 

legítima a incidência da taxa Selic, em ambas as hipóteses, quando prevista na 

legislação local, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices‖.  Primeira 

Seção, julgado em 22/03/2015, DJe 27/04/2015) (Fonte – Notícias do STJ 

– 08/05/2015). 

 
“Súmula 524  

No tocante à base de cálculo, o ISSQN incide apenas sobre a taxa de agenciamento 

quando o serviço prestado por sociedade empresária de trabalho temporário for de 

intermediação, devendo, entretanto, englobar também os valores dos salários e 

encargos sociais dos trabalhadores por ela contratados nas hipóteses de 

fornecimento de mão de obra‖. Primeira Seção, julgado em 22/04/2015, DJe 

27/04/2015) (Fonte – Notícias do STJ – 08/05/2015). 

 

“Súmula 525  

A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica, apenas personalidade 

judiciária, somente podendo demandar em juízo para defender os seus direitos 

institucionais.‖ Primeira Seção, julgado em 22/04/2015, DJe 27/04/2015) 

(Fonte – Notícias do STJ – 08/05/2015). 
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